
PODER LEGISLATIVO
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 - AL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Definição do Objeto 

1.1. Condições gerais da contratação 

1.1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente, para atender 
as  necessidades  das  Unidades  Administrativas  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  do 
Amapá,  por  um  período  de  12  (doze)  meses,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM/ 
LOTE DESCRIÇÃO UND QNTD

01

AGENDA  –  Tipo:  Diária;  Confeccionada:  em  papel  virgem;  Medida: 
145X205mm; Capa: capa em material sintético, almofada; com 190 páginas; 
Modelo:  Dados  pessoais,  calendário  3  anos,  agenda  telefônica  e  fita 
marcadora em cetim.

UND 100

02

ALMOFADA CARIMBO - Material caixa: plástico; Material almofada: esponja 
absorvente revestida de tecido; Tamanho: nº 04; Cor: azul; Tipo: entintada; 
Comprimento: 17 cm; Largura: 10 cm .

UND 50

03

APAGADOR  QUADRO  BRANCO  -  Material  base:  feltro;  Material  corpo: 
acrílico;  Dimensão: 17 x 5 x 10 cm; Características adicionais:  estojo com 
compartimento para 2 pincéis.

UND 30

04

APONTADOR – Formato: retangular; Corpo: plástico; Lâmina: aço inoxidável 
com tratamento antiferrugem; Requisito: com depósito; Tamanho: grande. 
Caixa c/25 und.

CX 20

05

BANDEJA  DE  DOCUMENTOS  –  Material:  acrílico;  Tipo:  dupla;  Cor:  fumê; 
Comprimento: 370 mm; Largura: 250 mm.

UND 25

BANDEJA  DE  DOCUMENTOS  –  Material:  acrílico;  Tipo:  tripla;  Cor:  fumê; 
Comprimento: 370 mm; Largura: 250 mm.

UND 25

06
BOBINA  PAPEL  IMPRESSORA  -  Tipo  Papel:  sulfite;  Comprimento:  50  m; 
Largura: 914mm; Aplicação: impressora plotter; Gramatura: 90 g/m².

ROLO 100

07 BORRACHA - Tipo: escolar; Escala de dureza: Macia; Cor: branca; Requisito: CX 10
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apagar escrita a lápis; Medida Mínima: 32 x 23 x 7mm. Embalagem com 24 
unidades

08

BOMBONA  – Material:  polietileno;  Capacidade:  100  litros;  Cor:  azul; 
Características adicionais: com tampa rosqueável, acompanha alças.

UND 10

BOMBONA  – Material:  polietileno;  Capacidade:  50  litros;  Cor:  azul; 
Características adicionais: com tampa rosqueável, acompanha alças.

UND 10

09

BLOCO RECADO  –  Material:  papel  sulfite;  Cor:  variada;  Largura:  38  mm; 
Comprimento: 50 mm; Tipo: removível; Características adicionais: 4 blocos; 
Quantidade de folhas: 100 folhas.

Bloco/

und
250

BLOCO RECADO  –  Material:  papel  sulfite;  Cor:  variada;  Largura:  76  mm; 
Comprimento: 76 mm; Tipo: removível; Características adicionais: 1 bloco; 
Quantidade de folhas: 400 folhas.

Bloco/

und
200

10

CADERNO - Tipo: protocolo de correspondência; Capa: papelão (capa dura); 
Revestimento:  papel  off  set;  Quantidade  de  folhas:  100  a  104  folhas; 
Formato: 160 x 220 mm.

UND 100

11
CAIXA - Tipo: arquivo morto; Tamanho: ofício; Material: polionda; Requisito: 
colorida; Medida Mínima: 36 x 25 x 13 mm (A x P x L).

UND 250

12
CALCULADORA  ELETRÔNICA  – Número  dígitos:  8  unidades;  Tipo:  bolso; 
Fonte alimentação: pilha AA; Tensão: 1,5 v; Cor: a definir.

UND 20

13

CANETA  - Tipo: pincel atômico; Cor: vermelha Corpo: plástico; Informação 
Adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, composto de álcool e 
corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Caixa com 
12 unidades.

CX 20

CANETA  -  Tipo:  pincel  atômico;  Cor:  azul;  Corpo:  plástico;  Informação 
Adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, composto de álcool e 
corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Caixa com 
12 unidades.

CX 20

CANETA  -  Tipo:  marcador permanente;  Uso:  CD e DVD; Cor:  azul;  Ponta: 
2mm; Requisito: Acrilex, Bic, aber Castell, Helios-Carbex, Pentel, Pilot ou de 
melhor qualidade.

UND 180

CANETA  ESFEROGRÁFICA  –Material:  plástico  cristal;  Material  ponta: 
metálica  com  esfera  de  tungstênio;  Tipo  escrita:  grossa;  Cor  tinta:  azul; 
Características  adicionais:  tampa removível  com haste  para fixação.  Caixa 
com 50 unidade.

CX 200

CANETA  ESFEROGRÁFICA  –  Material:  plástico  cristal;  Material  ponta: 
metálica  com esfera de tungstênio;  Tipo escrita:  grossa;  Cor  tinta:  preta;  
Características  adicionais:  tampa removível  com haste  para fixação.  Caixa 
com 50 unidades.

CX 50

CANETA MARCA TEXTO  -  Material:  plástico; tipo ponta: fluorescente; Cor: 
multicor; Tipo: não recarregável; Traço: 4 mm. Caixa com 12 unidades.

CX 100

14 CORRETIVO ESCOLAR – Tipo: caneta; Apresentação: líquido, atóxico, à base CX 20
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d'água;  Material  da ponta da caneta:  metálico;  Requisito  da embalagem: 
flexível; Quantidade mínima: 6 ml. Embalagem com 12 unidades.

CORRETIVO  FITA  – Material:  base  de  poliacrilato;  Comprimento:  8  m; 
Largura: 4,20 mm; Aplicação: apagar caneta esferográfica.

UND 20

15

CLIPE  –  Tratamento  Superficial:  niquelado;  Tamanho:  nº  2/0;  Material: 
arame de aço. Caixa com 100 unidades.

CX 200

CLIPE  -  Tipo:  arame  de  aço  com  tratamento  antiferrugem;  Material:  aço 
niquelado; Tamanho: nº 4/0. caixa com 50 unidades.

CX 200

CLIPE – Tratamento Superficial: niquelado; Aplicação: fixar papéis e similares; 
Tamanho: 6,0; Material: arame de aço. Caixa com 100 unidades.

CX 100

16

DISCO COMPACTO – Tipo: CD-R (CD Gravável); Capacidade: CD rom 700 mb; 
Tempo de gravação: 80 minutos; Tipo capa: em acrílico duro; Velocidade de 
gravação: 52X.

UND 100

17

DIVISÓRIA FICHARIO - Material: polipropileno; Quantidade de matérias: 12; 
Comprimento:  21,50  cm;  Largura:  29,7  cm;  Características  adicionais: 
furação universal. Pacote com 12 unidades.

PCT 100

18

ENVELOPE – Tipo: saco; Material: papel sulfite; Cor: branco; Gramatura: 150 
g/m²; Impressão: 4 x 0 cor; aba de fechamento: 3 cm; Informação Adicional:  
corte faca especial;  Medida mínima: 155 x 265 mm (fechado); pacote: 50 
unidades.

PCT 50

ENVELOPE  - Material: papel kraft; Gramatura: 80 g/m²; Tipo: saco comum; 
Comprimento: 240 mm; Largura: 340 mm; Cor: branca. Embalagem com 250 
unidades.

CX 50

ENVELOPE  - Material: papel kraft; Gramatura: 80 g/m²; Tipo: saco comum; 
Comprimento:  410  mm;  Largura:  310  mm;  Cor:  ouro;  Características 
adicionais: aba lado menor. Caixa com 250 unidades.

CX 50

ENVELOPE  - Material: papel kraft; Gramatura: 80 g/m²; Comprimento: 229 
mm; Largura: 324 mm; Cor: amarelo ouro. Caixa com 250 unidades.

CX 50

ENVELOPE - Material: papel A4; Comprimento: 229 mm; Largura: 324 mm; 
Cor: branca. Caixa com 50 unidades.

CX 50

19
ESTILETE  -  Tipo:  largo;  Corpo:  plástico;  Lâmina:  18  mm;  Dados 
Complementares: com sistema de trava. Caixa com 12 unidades.

CX 20

20

ETIQUETA -  tipo:  autoadesiva;  cor:  branca;  formato:  carta;  medida 
aproximada: 25,4 x 66,7 mm; pacote com 25 folhas.

PCT 50

ETIQUETA –  tipo:  autoadesiva;  cor:  branca;  formato:  carta;  medida 
aproximada: 50,8 x 101,6 mm; pacote co 50 folhas.

PCT 50

21
ESPIRAL  PARA  ENCADERNAÇÃO – Uso:  encadernação;  Material:  plástico; 
Diâmetro: 40 mm; Comprimento: 33 cm. Pacote com 50 unidades.

PCT 20
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22
EXTRATOR – Uso: grampos; Tipo: espátula; Material: inóx; Medida Mínima: 
15 cm.

UND 50

23

FITA  ADESIVA  – Material:  crepe;  Tipo:  monoface;  Comprimento:  50  m; 
Largura: 48 mm; Cor: bege.

UND 200

FITA  -  Tipo:  adesiva;  Cor:  marron;  Material:  filme  de  polipropileno 
biorientado com adesivo acrílico; Requisito: de primeira qualidade, validade 
mínima de 1 ano; Medida Mínima: 45 mm x 45 m.

UND 100

FITA  ADESIVA  – Material:  PVC;  Tipo:  monoface;  Comprimento:  50  m; 
Largura: 50 mm; Cor: transparente. Embalagem com 10 unidades.

CX 50

FITA ADESIVA – Material: carbono; Tipo: dupla face; Comprimento: 20 m; 
Largura: 50 mm. embalagem com 10 unidades.

CX 50

24

GRAMPEADOR  –  Tipo:  universal;  Uso:  para  grampos  26/6;  Capacidade: 
grampear até 25 folhas; Outras características: Para mesa.

UND 50

GRAMPEADOR  –  Material:  metal;  Tratamento  Superficial:  pintado;  Tipo: 
mesa;  Capacidade:  100  folhas;  Aplicação:  papel;  Tamanho grampo:  23/6, 
23/8, 23/10 e 23/13.

UND 15

25

GRAMPO  -  Material:  aço  galvanizado;  Tamanho:  26/6.  caixa  com  5.000 
unidades.

CX 100

GRAMPO - Material: aço galvanizado; Tamanho: 23/13; Requisito: arame de 
aço com tratamento antiferrugem. Caixa com 5.000 unidades.

CX 30

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR -Material: plástico; Comprimento: 115 
mm; Tipo: lingueta; Aplicação: fixação folhas em processos. Pacote com 50 
unidades.

PCT 100

26

LÁPIS – material: madeira; cor: preto; diâmetro carga: 2 mm; dureza carga: 
HB; formato: cilíndrico; características adicionais: sem borracha. Caixa com 
72 unidades.

CX 50

27

LIVRO  ATA  -  Material:  papel  alta  alvura;  Quantidade  de  folhas:  100  un; 
Gramatura: 56 g, m²; Comprimento: 298 mm; Largura: 203 mm; Tipo capa: 
dura; Características adicionais: numerado, sem margens.

UND 100

28

MARCADOR  PÁGINA  -  Material:  filme  polipropileno;  Cor:  amarelo,  azul, 
verde,  vermelho  e  rosa;  Largura:  12  mm;  Comprimento:  43  mm; 
Características adicionais: bidirecionado. Embalagem com 100 unidades.

PCT 400

    29

PAPEL - tipo: sulfite; formato: A4 (210 x 297mm); gramatura: 75 g/m²; cor: 
branco; requisito: embalagem em papel plastificado, resistente à umidade. 
Caixa com 10 resmas. (Ampla concorrência).

CX 300

    30

PAPEL - tipo: sulfite; formato: A4 (210 x 297mm); gramatura: 75 g/m²; cor: 
branco; requisito: embalagem em papel plastificado, resistente à umidade. 
Caixa com 10 resmas. (Destinado à participação de ME e EPP).

CX 100

31
PAPEL -  tipo:  Vergê;  formato:  a4;  gramatura:  180  g/m²;  cor:  variadas. 
Embalagem com 50 fls.

PCT 100
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32
PAPEL  FOTOGRÁFICO  –  Tipo:  glossy;  Cor:  branca;  Gramatura:  180  g/m². 
Embalagem com 50 unidades.

PCT 200

33

PEN DRIVE  – Capacidade: 16 GB; Tipo: chaveiro Memory Key; Compatível: 
com PC e MAC; Interface: USB 3.0, compatível com padrão anterior USB 2.0;  
Requisito: Plug and Play.

UND 50

PEN DRIVE  – Capacidade: 32 GB; Tipo: chaveiro Memory Key; Compatível: 
com PC e MAC; Interface: USB 3.0, compatível com padrão anterior USB 2.0;  
Requisito: Plug and Play.

UND 20

34

PERFURADOR PAPEL - Material: metal; Tipo: médio; Tratamento Superficial: 
pintado;  Capacidade  perfuração:  30  fl;  Funcionamento:  manual; 
Características adicionais: furos redondos com marginador.

UND 30

35
PILHA - tipo: alcalina; formato: AA. Embalagem 2 unidades. UND 300

PILHA - tipo: alcalina; formato: AAA. Embalagem 2 unidades. UND 300

36

PINCEL QUADRO BRANCO - Material: plástico; tipo ponta: feltro; tipo tampa: 
anti-asfixiante.; Tipo carga: descartável; Cor tinta: vermelha; Características 
adicionais: ponta de 2,5 mm de diâmetro. Caixa com 12 unidades.

CX 20

PINCEL QUADRO BRANCO - Material: plástico; tipo ponta: feltro; tipo tampa: 
anti-asfixiante.;  Tipo  carga:  descartável;  Cor  tinta:  azul;  Características 
adicionais: ponta de 2,5 mm de diâmetro. Caixa com 12 unidades.

CX 20

37
QUADRO  AVISOS –  tipo:  vitrine;  material:  Maderite;  material  moldura: 
alumínio; revestimento: emborrachada com feltro; cor: verde.

UND 20

38

TESOURA - uso: geral; cabo: plástico anatômico; lâmina: aço inoxidável com 
tratamento antiferrugem; tamanho: mínimo 21cm.

UND 50

TESOURA - uso: escolar; cabo: plástico; tamanho: mínimo 13 cm; requisito: 
sem ponta.

UND 100

39

TINTA PARA CARIMBO - cor: azul; componentes: água, pigmentos; aspecto 
físico: líquido; aplicação: almofada; capacidade frasco: 25 ml. Caixa com 12 
unidades.

CX 10

1.2.  O fornecimento de objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1. Caso  a  assinatura  do  contrato  seja  eletrônica,  considerar-se-á  a  data  da  última 
assinatura.
1.3.2. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.
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2. Fundamentação da Contratação 

2.1. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. Descrição da Solução  

3.1. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto

3.1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da Contratação

4.1.  Além dos critérios  de sustentabilidade eventualmente inseridos  na descrição do objeto,  
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,  
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de 
Contratações Sustentáveis.

4.1.2. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 
Destaca-se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com êfase no 
art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012  
que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e a Lei nº 12.305/2010, que institui a política de resíduos sólidos, no que couber.

4.1.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Modelo de Execução do Objeto 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato; 

5.1.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da solicitação efetuada pela 
Divisão de Material, em remessa parcelada; 

5.1.3. Local e horário da entrega: Avenida Padre Julho Maria Lombard, nº 2800, Bairro Santa 
Rita, CEP: 68.900-000, Macapá-AP, no horário de 08h00min as 12h00min 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 03 (três) meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.
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5.1.6.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do 
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida  
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.7.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. Modelo de Gestão do Contrato 

6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de  
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a  assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada,  quando houver,  do  método de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  
dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,  
ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a  
Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as  
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação  
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.7.4.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do 
contrato. 

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o  
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à 
prorrogação contratual.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento do contrato,  a  exemplo da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada,  para fins de empenho de despesa e  pagamento,  e  anotará os  problemas que 
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos 
eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

6.13.  Além do disposto  acima,  a  fiscalização  contratual anotará  em registro  próprio  todas  as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o  
nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

7. Critérios de Medição e de Pagamento  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as  atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3.  Deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

7.2.1. Pontualidade no cumprimento dos prazos de entrega conforme previsto neste Termo de 
Referência. 

7.2.2. Adequação dos materiais quanto a aspectos qualitativos e quantitativos; 

7.3. Os materiais serão recebidos normalmente, no prazo de (05) cinco dias, pelos fiscais técnico e  
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da entrega do bem a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato  
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3.3.  O fiscal  administrativo do contrato realizará  o  recebimento provisório  do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4.  Para efeito de recebimento provisório,  ao final  de cada período de faturamento,  o fiscal  
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a  
análise  do  desempenho  e  qualidade  do  fornecimento  realizado  em  consonância  com  os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas  
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços e/ou fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços e/ou 
fornecimento até que sejam sanadas todas as  eventuais pendências que possam vir  a  ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes.  

7.4.4. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da 
aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o  
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à  
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6.  Os  materiais  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  (10)  dez  dias,  contados  do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação  da  qualidade  e  quantidade do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1.  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas 
correções; 

7.6.3.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços  
prestados e/ou fornecimento, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5.  Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 7.7.  No caso  de  controvérsia  sobre  a  execução do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e  
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  
possibilidade  de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento  
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.13.  A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.15.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  
por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,  
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta/corrente, indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 7.24.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO POR ITEM e POR 
LOTE, no caso de itens agrupados. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

8.3.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no saite https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.6.  Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde  
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.9.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de  
dezembro 1971.

8.10.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,  ou, ainda, 
outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
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8.17.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital/Municipal  relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital/Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21.  Certidão  negativa  de  falência  e  concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 
fornecedor; 

8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I  -  Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins  
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação.

8.24  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.25. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, ou com o item pertinente,  
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou  
privado. 

8.26.1.  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.26.1.1.  Atestado  que  comprove  que  a  empresa  licitante  já  forneceu um  quantitativo 
mínimo de 30% para órgão da Administração Pública ou privada dos Itens/Lotes 01 ao 39 
constante da tabela deste Termo de Referência. 
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8.26.1.2. Os atestados deverão conter a identificação do Órgão da Administração Pública ou 
empresa  emitente,  a  identificação  do  contrato  (ou  equivalente)  extinto  ou  vigente  de 
fornecimento do objeto, e a discriminação dos itens fornecidos. 

8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz  
ou da filial do fornecedor.  

8.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. Estimativas do Valor da Contratação.

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 228.318,02 (duzentos e vinte e oito mil trezentos 
e dezoito reais e dois centavos), conforme custos unitários aposto no Mapa Comparativo de Preços. 

10. Adequação Orçamentária. 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados  no  Orçamento  da  ALAP,  ficando  postergada  para  o  momento  da  assinatura  do 
contrato ou instrumento equivalente. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 - Manutenção Administrativa ALAP

Fonte de Recursos: 500 - Outros Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Obrigações do Contratante

11.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

11.2. O Contratante será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 
e demais normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

11.3.  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

11.4. Processar  e  liquidar  a  Nota  Fiscal/Fatura  correspondente  ao  valor  da  aquisição  dos 
produtos fornecidos;

11.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
CONTRATADA;

11.6.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

11.7.  Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto do 
contrato;

11.8.  Notificar a  CONTRATADA acerca de eventuais  falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
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11.9.  Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada,  
podendo rejeitar os produtos entregues, no todo ou em parte, caso não estejam sendo fornecidos 
com a qualidade contratada;

11.10. Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste contrato;

11.11. Designar servidor lotado na Divisão de Material,  para exercer  o acompanhamento do 
produto e atestar a Nota Fiscal;

11.12.Notificar por escrito a Contratada,  a  respeito de qualquer irregularidade constatada na 
entrega e no referido fornecimento.

12. Obrigações da Contratada

12.1.  Indicar  formalmente  um  representante  e/ou  preposto  para  acompanhamento  das 
atividades relativas ao fornecimento do objeto contratado;

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados neste Termo 
de Referência, em estrita observância das especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta;

12.3.  Responsabilizar-se  por  todos  os  recolhimentos  tributários  federais,  estaduais  e/ou 
municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência.

12.4.  Corrigir  às  suas  custas,  sem  qualquer  ônus  para  a  CONTRATANTE  e  dentro  do  prazo 
contratual, quaisquer erros operacionais ou não;

12.5. Assumir todas as obrigações e compromissos, a qualquer título, perante seus fornecedores 
ou terceiros, em razão ou não do objeto do Contrato;

12.6.  Fornecer,  mediante  solicitação  escrita,  todas  as  informações  julgadas  relevantes  pela 
CONTRATANTE;

12.7. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Licitação.

13. Das Alterações

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo  
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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14. Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

14.1. Em caso de alterações contratuais, na forma do que dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, os preços poderão ser alterados, mediante o instituto do reequilíbrio econômico 
financeiro,  quando devidamente comprovada a incidência na economia do contrato,  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, decorrentes de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que neste caso será formalizado 
por ADITAMENTO;

14.2. Para que ocorra o reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar atualização 
dos valores, elaborando, desta forma, nova planilha de preços e comprovando os novos valores,  
para que a ALAP avalie se o valor disponibilizado está compatível com os valores de mercado.

15. Reajuste dos Preços

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 31/01/2025.

15.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,  
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.1. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o 
definitivo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela  
legislação então em vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento

16. Sanções Administrativas

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
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e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

16.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
16.2.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas  nas alíneas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  bem como nas  
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
16.2.4. Multa:

a) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato.
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
16.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 20% a 30% do valor  
do Contrato.
e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20%  do 
valor do Contrato.
f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato.

16.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15  
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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16.5.  Se  a  multa  aplicada e  as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao valor  do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

16.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

16.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
aplicadas  à  pessoa jurídica  serão estendidos aos  seus  administradores  e  sócios  com poderes  de  
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.11.   O  Contratante  deverá,  no  prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,  
para  fins  de  publicidade no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Cneis)  e  no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou  
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

16.13.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

17. Extinção Contratual

17.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

17.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,  
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses  
de antecedência desse dia.

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)  
meses da data da comunicação.

17.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

c)  Se  a  operação implicar  mudança da  pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

17.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

17.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.6.1.3. Indenizações e multas.

17.7. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.8. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,  
de 2021).

18. Casos Omissos 
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18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei  nº  14.133,  de  2021 e  demais  normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e  
princípios gerais dos contratos.

19. Disposições Gerais

19.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a serem 
contratados, poderá ser esclarecido pelo Chefe da Divisão de Material;

19.2. Para  dirimir  quaisquer  dúvidas  surgidas  em  decorrência  do  cumprimento  do  referido 
contrato,  os  contratantes  deverão  eleger  o  Foro  da  Comarca  de  Macapá,  com  exclusão  de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

  Macapá/AP, 25 de março de 2024

DALMA DE FÁTIMA PACHECO RODRIGUES
Chefe da Divisão de Material

Portaria: 1185/2023-AL
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